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ATOS DO IPI
  

PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-220 
Fone/Fax (047) 3405-6000 

    
 

PORTARIA Nº 224/2025 

  

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 

considerando o disposto nos artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, 

inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 

nº 41/2003, à servidora VERONICE COSME EMILIO, matrícula nº 732001, 

ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, 

Padrão “D” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder 

Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                  Itajaí, 01 de agosto de 2025. 

 
 
 

 
 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 
Diretora Presidente  

Instituto de Previdência de Itajaí 
  

PREFEITURA DE ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Av. Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-

220 – Edif. Dona Elvira - Fone/Fax (047) 3405-6000  
    
 

PORTARIA Nº 225/2025 

 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 

3742/02, considerando o disposto nos art. 4º, § 9º e art. 10, § 

7º, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE 

conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, 
nos termos do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, 

da Constituição Federal do Brasil de 1988, com redação dada 

pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 

10.887/2004, à servidora ELIANE LESSA, matrícula nº 

1923702, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 

de Apoio em Educação Especial, Categoria “1”, Faixa “I”, 

Padrão “A10”, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Itajaí, 01 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretora Presidente 
        Instituto de Previdência de Itajaí 

 

  

PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-220 
Fone/Fax (047) 3405-6000 

    
 

PORTARIA Nº 226/2025 

  

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 

considerando o disposto nos artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, 

inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal de 

1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 

10.887/2004, ao servidor DEOCLECIO DA SILVA, matrícula nº 2285201, 

ocupante do cargo de Orientador Educacional, Categoria “3”, Faixa “III”, 

Padrão “A4” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do 

Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                  Itajaí, 01 de agosto de 2025. 

 
 
 

 
 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 
Diretora Presidente  

Instituto de Previdência de Itajaí 
  

PREFEITURA DE ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Av. Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-

220 – Edif. Dona Elvira - Fone/Fax (047) 3405-6000  
    
 

PORTARIA Nº 227/2025 

 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 

3742/02, considerando o disposto nos art. 4º, § 9º e art. 10, § 

7º, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE 

conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, 
nos termos do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, 

da Constituição Federal do Brasil de 1988, com redação dada 

pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 

10.887/2004, ao servidor JOSÉ DONIZETI TOMAZ, matrícula 

nº 2339601, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Fonoaudiólogo, Categoria “5”, Faixa “II”, Padrão “B”, com 

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, do Quadro 

Permanente de Pessoal da Saúde, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Itajaí, 01 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretora Presidente 
        Instituto de Previdência de Itajaí 
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PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Rua Heitor Liberato, 1250 – São Judas – CEP 88.304-101 
Fone/Fax (047) 3405-6000  

    
 

PORTARIA Nº 228/2025 
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 

3.742/02, CONSIDERANDO o art. 110 da LC 13/2001; 
CONSIDERANDO o Requerimento de Averbação de Tempo de 

Serviço/Contribuição e Revisão de Aposentadoria, formulado pela 

servidora MARCIA CATARINA FURTADO BRASILEIRO; e 

CONSIDERANDO a Portaria n° 217/25 que concedeu Averbação 

de Tempo de Contribuição em 16/07/2025, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1°. REVISAR o benefício de aposentadoria por idade 

concedido pela Portaria nº 314/2024 à servidora MARCIA 
CATARINA FURTADO BRASILEIRO, matrícula nº 1567901, para 

fins de alterar a proporcionalidade no cálculo do benefício. 

 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 16/07/2025. 
 

Itajaí, 01 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 
Diretora Presidente 

Instituto de Previdência de Itajaí 
 

  

PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-220 
Fone/Fax (047) 3405-6000 

    
 

PORTARIA Nº 229/2025 

  

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 

considerando o disposto nos artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, 

inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 

nº 47/2005, à servidora MARCIA APARECIDA TRAINOTI DE LIZ, 

matrícula nº 4094001, ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”, 

Faixa “IV”, Padrão “C7” de vencimentos, do Quadro Permanente de 

Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

  

                  Itajaí, 01 de agosto de 2025. 

 
 
 

 
 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 
Diretora Presidente 

        Instituto de Previdência de Itajaí 
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59  

PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getulio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-220 
Fone/Fax (047) 3405-6000 

    
 

PORTARIA Nº 230/2025 

  

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 

considerando o disposto nos artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, 

inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal de 

1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 

10.887/2004, à servidora NADIA CRISTINA SIQUEIRA CORREA, 

matrícula nº 2029702, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 

em Atividades de Educação, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “A6” de 

vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga 

horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Itajaí, 01 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretor Presidente 
        Instituto de Previdência de Itajaí 

 

 
 PREFEITURA DE ITAJAÍ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária 
CEP 88.303-220 - Fone/Fax (047) 3405-6000 

 
 

PORTARIA Nº 231/2025 
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do (a) servidor MARLI 
TEREZINHA VIEIRA, matrícula nº 1289905, RESOLVE:  

 
Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, conforme 

Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitida sob 

o protocolo nº 20021080100414259 em 10/07/2025, totalizando 2147 (dois mil, cento e 

quarenta e sete) dias, correspondendo a 05 ano (s) 10 mês (es) e 22 dia (s).  

 
Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajaí, 01 de agosto de 2025. 

 

 

  
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretora Presidente  
        Instituto de Previdência de Itajaí 

 

ATOS DA SEDUH

ATOS DA SUP. DAS FUNDAÇÕES



Página         - Ano XXV - Edição Extra Nº 3000 - 1 de agosto de 2025 4


